
Pernambuco , 28 de Outubro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3205 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 71 

 

prazo de pagamento, pedido de parcelamento ou impugnação perante 

o contribuinte abaixo indicado: Processo nº.: 2022011001-2; 

Contribuinte GIULIO CAETANO PIRES DE SÁ; Inscrição 

Municipal: 100720-3; Número do Auto de Infração/Intimação: 

400039222; Dia e hora da Lavratura do Auto de Infração/Intimação: 

15h00m, do dia 04 de outubro de 2022; Descrição da infração: 

RECOLHIMENTO A MENOR DO ISS SOBRE OPERAÇÕES 

ESCRITURADAS NOS LIVROS FISCAIS E/OU CONTÁBEIS; 

Período da Fiscalização: MAI/2021 a AGO/2022. Período Apurado 

(Competências): SET/2021 a JAN/2022; MAR/2022 a JUL/2022. 

Dispositivos legal(is) violado(s): arts. 146, inciso I, da Lei 

Complementar Municipal nº 03/97;Prazo para Impugnação do Auto 

de Infração/Intimação: 30 (trinta) dias contados da publicação 

deste edital (art. 272, da Lei Complementar Municipal nº 03/97). 

 

Publicado por: 
Fábio da Silva Pereira 

Código Identificador:2593D183 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 269/2022 

 

Espécie: Contrato nº 269/2022 

Processo Licitatório: nº 014/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 011/2022 

Contratante: Município de Olinda 

Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA. 

CNPJ: 10.851.892/0001-98 

Objeto: contratação de empresa especializada em planejamento, 

orientação, coordenação e execução de concurso público de provas 

e/ou títulos para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal 

da Secretaria de Educação de Olinda-PE, dos cargos vagos, dos que 

vierem a vagar no prazo de validade do concurso e de formação de 

cadastro de reserva, especificamente para professores da Educação 

Básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste contrato e no edital do certame, proveniente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

014/2022. 

Valor: R$ 698.000,00 (seiscentos e noventa e oito mil reais) 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado em igual periodicidade, a fim de 

viger por todo o período de duração do concurso, e se encerrará 90 

(noventa) dias após a aprovação do relatório final do concurso pela 

CONTRATANTE, sendo que a entrega deste Relatório pela 

CONTRATADA, não ultrapassará 30 (trinta) dias após o término da 

última atividade prevista no contrato. 

Data de Assinatura: 19/10/2022 

Assinam: Pelo Município de Olinda: Edilene Soares das Neves - 

Secretária de Educação. Pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE 

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 

LTDA: Ana Paula Figueiredo: Representante legal.  

 

Publicado por: 
Geraldo Antonio Monteiro Gomes 

Código Identificador:1D207037 

 
SECRETARIA DE ESPORTES ,LAZER E JUVENTUDE DE 

OLINDA 

PORTARIA Nº 004/2022 DE 21/10/2022 

 

O Secretário Municipal de Esportes e Juventude de Olinda, no uso 

de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei nº 

6.048/2018 no seu artigo 7º; 

Considerando as disposições do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 

de junho de 1993; 

Considerando o disposto do Art. SGPA nº 77/2020, de 11 de maio de 

2021 que regulamenta a gestão de contratos no âmbito da 

Administração Municipal; 

Considerando o Contrato nº 0006/2022 firmado com a empresa 

SILVA SOBRINHO COMBUSTÍVEL, que tem como objeto o 

fornecimento de combustíveis, dos tipos Gasolina Comum, Etanol e 

Diesel, a fim de atender as necessidades das Secretarias e órgãos, 

integrantes do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 
  

I – DESIGNAR o servidor Normando Roque Diniz de Lima Filho, 

Matrícula nº 63.040-3, como Gestor de Frota da Secretaria de 

Esportes e Juventude, referente ao contrato nº 0006/2022.  

  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2022. 

  

Gabinete do Secretário, 21 de outubro de 2022. 

  

SÉRGIO SANTOS 
Secretário de Esportes e Juventude  

Publicado por: 
Niedjane Maria de Amorim 

Código Identificador:74B859C9 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 326/2022-GS/SGPA 

 

Portaria nº 326/2022-GS/SGPA 

  

HOMOLOGO 

  

Lívia Maria Álvaro 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

  

A Secretária de Gestão de Pessoas e Administração, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Nº 6144/2021, 

cumulada com o Decreto Municipal nº 010/09, e de acordo com o 

disposto no art. 104 da Lei Complementar Municipal nº 01/90 e suas 

alterações, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Conceder o gozo da Licença Prêmio aos servidores 

constantes desta portaria. 

  
Ord. Processo Nome Matrícula Secretaria Período 

01 2022/19821 Fernando Ribeiro Quaresma dos Santos 18917-0/1 Mob. Urbana 2017/2022 

02 2022/20174 Marcela Saraiva de Vasconcelos 18227-3/1 Administração 2016/2021 

03 2022/20035 Robson José de Lima 63760-2/1 Seg. Cidadã 2016/2021 

04 2022/19410 Luciene Barbosa Marques 16443-7/1 Educação 2017/2022 

05 2022/19372 Nerise Prado Bezerra de Oliveira 18467-5/1 Educação 2012/2017 

  

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Secretaria de Gestão de Pessoas e Administração da Prefeitura 

Municipal de Olinda, em 19 de outubro de 2022. 

  

• 

  

MILENA MARIA NASCIMENTO GONZAGA 
Secretária de Gestão de Pessoas e Administração em Exercício 

 

Publicado por: 
Ezinete Felismina de França 

Código Identificador:90BEA41C 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 325/2022-GS/SGPA 

 

Portaria nº 325/2022-GS/SGPA 

  

HOMOLOGO 

  

LÍVIA MARIA ÁLVARO 
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

  

A Secretária de Gestão de Pessoas e Administração, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Nº 6144/2021, 

cumulada com o Decreto Municipal nº 010/09, e de acordo com o 


